
 

 

 
Portaria n.º 300 de 06 de setembro de 2.023 

 

          Dispõe sobre licença prêmio ao servidor que especifica, e das outras 

providências. 

 

                            REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste 

Estado de São Paulo, no exercício das atribuições que são conferidas: 

DETERMINO, a pedido, que a partir desta data 11/09/2023, o S.r. 

CLAUDIO JOAQUIM TAVARES, funcionário público municipal, portador da 

Carteira de Identidade RG. Nº. 17.407.045, lotado no quadro de pessoal desta 

municipalidade cargo de TRATORISTA, estará de Licença Prêmio referente ao 

período 09/09/2016 à 08/09/2021, que tem por direito correspondente a 30 (trinta) dias. 

    Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, 11 de setembro de 

2.023, revogada as disposições em contrário. 

                          Registre-se               e             Publique-se 

    Prefeitura Municipal de Palmeira d’Oeste, Estado de São Paulo, 06 de 

setembro de 2.023. 

 

                                                                        Reinaldo Savazi 

                                                                       Prefeito Municipal 

     Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Palmeira d’Oeste - SP, em data supra. 

 

                                                                         Luiz Carlos Felício  

                                              Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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